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Ministério da Educação
Universidade Federal de Santa Maria
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Coordenadoria de Ingresso, Mobilidade e Desenvolvimento (CIMDE)
Núcleo de Avaliação e Movimentação Funcional (NUMOV)


ANEXO II – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

EDITAL N. 08/2025/PROGEP/UFSM
PROCESSO SELETIVO PARA REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES TAEs PARA A UFSM

CARGO: Bibliotecário-Documentalista


Campus de preferência: ____________________________________________________________
(para participar das vagas nos dois campi, elencar em ordem de prioridade)

	Item
	Especificação
	Quantidade máxima
	Valor de pontos
	Pontuação máxima
	Pontuação do candidato
	Conferência UFSM

	01
	Tempo de serviço público em IFEs em outro(s) cargo(s) – que não o atual
	120 meses

(10 anos, somados todos os cargos)
	0,1 a cada mês completo trabalhado 
(até 31/01/2025)
	12 pontos
	
	

	
	Tempo de serviço público em IFEs no cargo atual
(para o qual se inscreveu neste edital)
	
	0,2 a cada mês completo trabalhado
(até 31/01/2025)
	24 pontos
	
	

	02
	Certificado de curso de Doutorado
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	
	
	

	03
	Certificado de Curso de Mestrado
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	
	
	

	04
	Certificado de curso de Especialização “Lato Sensu”
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	
	

	
	
	
	2,5 pontos em curso com relação indireta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	
	
	

	Pontuação total
	---
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_________________________________________
Assinatura Digital do Candidato(a)
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